EMENDA Nº 08

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025

Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:
Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
JANE DELALIBERA

Vereadora PL
FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

	Órgão:
	06 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

	Programa:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação:
	xxxx – Programa Saúde Animal

	Objetivo do Programa:
	[Não altera]

	Caracterização da atividade:
	Despesas com a implementação do Programa Saúde Animal, que objetiva a microchipagem em todos os cães e gatos, visando o controle da população animal, a redução do abandono e a promoção da posse responsável no município de Sorriso.

	Tipo: Projeto
	Produto: [Não altera]
	Unidade de Medida: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000

	Recurso Financeiro
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00


	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação:
	2044 - Manutenção de ativ. Secr. Agricultura e Meio Amb.

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
JANE DELALIBERA
Vereadora PL
JUSTIFICATIVA

Considerando que a presente emenda ao Plano Plurianual propõe a criação do Programa Saúde Animal, no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com foco na implantação da microchipagem em cães e gatos do município de Sorriso. Tal medida é essencial para o fortalecimento das políticas de saúde pública, uma vez que o controle populacional e a identificação dos animais contribuem diretamente para a redução de riscos à saúde da população, ao mesmo tempo em que asseguram maior responsabilidade por parte dos tutores. A ação também dialoga com a necessidade de prevenir o abandono, garantindo melhores condições de bem-estar animal;
Considerando que a proposta encontra respaldo nos objetivos estratégicos do PPA, especialmente no que diz respeito à elevação da expectativa de vida da população e à garantia de direitos às pessoas em situação de vulnerabilidade, visto que o abandono e a superpopulação de animais impactam a saúde pública, a limpeza urbana e a qualidade de vida das comunidades. A microchipagem permitirá eficiência na gestão dos animais de rua e nos programas de adoção, fortalecendo uma política pública sustentável e de longo prazo;

Considerando que trata-se de investimento que promove a posse responsável, integra a sociedade ao processo de cuidado e reduz custos futuros com campanhas emergenciais de controle animal. Com base nesses fundamentos, a presente emenda se mostra tecnicamente viável, socialmente necessária e alinhada às metas governamentais, reforçando o compromisso da gestão municipal com políticas inovadoras, sustentáveis e que resultam em benefícios tanto para a população quanto para os animais do município;
Desta forma, solicito apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
JANE DELALIBERA
Vereadora PL
